
 

 

 

 

 

DE 1999. 

(Revogado pelo Decreto n° 2.699, de 9 de maio de 2025.) 

 
Aprova o Regulamento da Inspeção Sanitária e 
industrial dos produtores de Origem Animal no 
Município de Palmas - Estado do Tocantins. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMAS, no uso da suas atribuições 

que Ihe confere o art. 11 da Lei Municipal n.° 803, de 11 de maio de 1999. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica Aprovado o Regulamento da inspeção Sanitária e 

Industrial dos Produtos de Origem Animal, que a este acompanha. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições am contrãrfo. 

 
PREFEITURA DO àflUNlClPTO DE PALMAS, a0s G dias do mãs 

de de 1B09. 
 
 

 

 
 
 

 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/decreto-2.699-2025-05-09-14-5-2025-13-42-24.pdf


 

 

 
 

 
REGULAI\ãEMTO DA INSPEÇÃO 9ANITÁRIA E INDUSTRIAL DOG 

PROOUTO9 DE ORtCEB ANUAL MO tgUNtClPfO DE PAL$gA9, E9TADD DO 
TOCANTINS 

TfYULO t 

DI9POSIÇÕM4 PRMJMIMARES 

Ark 1•. O presente regulamento jur›to com a Lei N.° 1,383, de 18 de 
dezembro de 1650. e o Decreto n. 30.661, de ’z8 ds msrço de 1852, alterado 
pelo Decreto n.• 1.255, de 25/0S/62, e oonforme dispôe a Lei Fadersl n.o 7.8es. 
de 13 novembro de 1989, estabelece as normas qua ragulam em todo o 
.Municipio de Palmas a inspeção. rairapaç8o e fiscalização lrdustrtal e sanitária 
dos produtos de o‹1gem .animal, na forma da Lel Munlclpal n.° 803, de 11 de 
maio de 1999, publlcBdo no Oiârio Oficial do Tocanüns, n.• 80s de 17/05/B6. 

ArL 2º. A inspeção rainspeção e hscalização inductrlal e sBnitãria da 
produtos de origem animal será exercida pela Sacratarla Municipal de 
Abastecimento. através da Diretoria de Abastecimento e do Serviço de Inspeção 
Municipal e abrange: 

I - a higiene geral dos estabelaclmentos reglstrados; 
Il - a cBpta@o, canalização, depó8lt0, tratamento e dletribuição da 
água para consumo e escoamento das águas residuais: 
III - o funcionamento dos estabelecimento referidos no Aitia• 5• da 
Lei MunióPal n.• 80a, as 11 de maio de 189B; 
IV - as fase8 de recebimemo, elabora@o, mal\ipula@o preparo. 
acondicionamento, conservação. transporta e depóslto de toaas os 
produtos de ortgern animal e suas matâriaeprirnas, adicionadas ou 
nâo de vegetals; 
V - o exame anre e post martem dos animais de abate: 
Vl - a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos. de 
acordo com os tipos de padrões previstos no regulamento e normas 
federais ou fórmulas aprovadas: 
VII - a classlficação de produtos e subprodutos, da acordo com 0s 
.flpos e padrões previstos no regulamento e normss federals ou 
fórmula aprovadas, 
VIII- as exames mlcroblológlcos, hlatológlcos e físico-químicos das 
matérias-primas ou produtoa. 
IK - as matéria primas nas fontas produtoras e intarmedlãrias; 
X - .os meios de transporte de animais abatidos, os produtos 
derivados de suas matêrlasprimas deatlnadas â alTmsntaç0o 
humana. 

 

 



 

 
ADVOCACIA G ORAL DO MLiNICIPIO 

 

Art. 3º. Os técnicos and Inspeção porterão Carteira da IdenlDade 
Funcional fómeclda pela Prefait« uunicipal de Palmas, contendo Secretaria 
Municipal 4e Abasteornanto, Diretoria de Abastecimento e Serviço de Inspeção 
Municipal. e ainda o número de ordem, nome. fotografia, cargo, data da expedição 
a validade. 

Pardgrefó único - Ê obrigatório a próvia apresentação da Carteira de 
Identidade FUncionsl, Bempre que o técnico em inspeção estiver desempenhando 
suas atividades profissionais. 

T}TULOI1 

REGI9TRO DE EgTÄBELECtMENTOS 

ArL 4º. Estáo sujeitos a registro os saguintas estabelecimentos: 

I • matadouros da bovinos, matadouros de sufnos, abatedouri:is de 
aves e coelhos, matadouros de caprinos e ovlnos e demals espócías 
devidamente aprovadas para o abate, fábricas de conservar, fábflCã6 
de embutldos, charquesdas, fábrica de produtos gordurosos, 
entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produtos de oi1gam 
animal nâmcomestlveis; 
ll - usinas de procassamanto de leite. fábricas de latlcinlos. entrepostos-
usinas, entrepostos de Iatícíntos, postos de refrlgaração e postes de 
ooagulaçao; 
III - estabelecimento de peixes; camaröas e ras; 
IV - entreposto de ovoa e fäbriœs de œnservas de ovos: 
V - apiàrlos; 
Vl - matadourõs de abasteclmentõ regiõnBllzados e estancies 
l€titBÍfdS. 

Psrdgre/o únfco — Para os estabelecimentos descritos naste artlgó 
poderã antecBÓBF ãO raglstfo definitivo a concessão de registro provfsórlo. a 
critârlo do Saaetãiio Münlõpal de Aba9teclmento. 

Art. 5º. O registro serà requerido ã Seoetana Municipal de 
Abastacimento, iristruindo-se o processo com os sepulntas documentos: 

I - requerimento dIrigI«o ao SecratárioMunicipal de Abastedmento 
de Palmas, e llckando o tegtstro a a inepeçfio pata Ditetoria de 
Abastecimento e SeMço ae Inspeção Municipal,; 
ll - licença prêvla conceafda pela SMOUMA (Alvarà de construção 
ou Habite-se; 
III -  planta  baixa  com  cartas  e  fachadas  da  construção, 
acompanhada do memorial descritivo: 

 

 

 



 

 

 
 

ADVOCACIA GERAL DO MtlNlCÍPlD 
ofRETOxiA TÉC«icA ECiS ATiYA 

 

IV - relação dfccrimlnadô do maquinário e fluxograma com 
especifíc8çôes volumttricas e capacidade em energia elétrica e 
água ericanada; 
V - regiatfo na Junta Comercial do Tocantins (fotocópias da 
constituição e demals atos de alterações); 
VI - 4ocumento que comprove a poase ou parmissão da uso do 
terreno; 
VII - ragietro no Cadagtro Geral de.Contribuintes — CGC (fotocópia); 
VIII - IflBCfiÇgO f}â SeCfBtâ£la da Fazenda do Tocantins (fotocópia): 
IK - liberação concedida.palo Naturatins; 
X - Cüpia do contrato com o Responsável Técnico (R.T.). 

Art 6•. As firmas constMoras nêo darão Inicio à construção de 
estabelecimento sujeitos â Iriapeç8o Municipal, sem que ds prqetos tanham sido 
verificados pela SMAB e com o Alvard de Construção ou Iicença de Instalação 
concedida pela SMOUMA. 

Ark 7•. Qualquer .ampliação, remodelação ou cowtrução nos 
estabelecimentos raaistrados, tanto de suas dapend6ncias quantõ instalação, só 
pode ser feita após aprovação prêvía dos projetos pela SMAB e SMOUMA. 

ArL 8’. Nos estabelecimento de produtos de origem animal desttnadoa á 
alimentação humana ã considerado b&Si00, para efeit0 de registro, a 
apresentação prévia dR bdetim oficial de exame da âgua da consumo dô 
e9tabaledmento, que dave-se enquadrar nos padrões microbiológicos a físico- 
químicos, a ser excutado pelo laboratório do Hatu‹adns ou Saneatlns. 

AEL 9•. Satisfeita as exlg0ndas flxadas nos anlgos 5º e 8º. a Secretarla 
Municipal de Abastecimento autorlzarã a expedlçgo do '1ltulo de registro". 

Pazãgrafó tin/co — Na hlpótesa de expedi@o de "tltulo de registro 
provisório" deverã o documanto conter a data limita de sua validade. 

ArL 10º. O estabeledmento que interromper seu funcldnarnento por 
espaço superior a 12 { doze ) meses só poderã reinlciar suas atividades 
mediante lnspação próvia da. todas as auas dependêftCi8B, I \6t8i8ÇÔ0S e 
equipamentos. 

Pwfignefo  Unha  —  Quando  a  interrupção  do  funcionamento 
ultrapassar 18 (dezoito) meses poderá ser cancelado o respectivo regls\ro. 

A111. O estabelecimento registrado póderã sar vendido ou arrendadõ 
após a competente trãnsfor8ncla de rasponsabilidadb do registro junto â 8MAB. 
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ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPìO 
o voœ*’rïcNn’ orsisivvv 

ArŁ1Z. Tratando-se de østabaleclmento reunidoś em grupos a 
pertencentes â mesma firma, ã respeitada, para cada um, a claæificaçăo que lie 
couber, dispensando<e apenas a œristruçšo lśolada de depend8ncias que 
possam ser comuns. 

TITULO III 
FUNCIOKAMENTO DOG E9TABELECIMENTOS 

ArL13. Para aprova@a de aetabeledmentos de produtos de origem 
anlmal devem sar satlsfekas as e intes condiçóes bàsicas e œmuns: 

I - dlspor dM luz natural e ai1ifiÒal, e de ventila@a suficieme, em 
todas as dependâncias, respehadas as pecutiaridades de ordem 
tecnológica cabivals; 
II - possuir pisos e parede de cor ctara impermaabllizadæ de 
manaira a fac¡IItar a limpeza e a higTenizaçăo: 
III - possuir nas dependências de elaboraç0o de comastivels, forro 
de material reslstente a umldade a a vapore6, c0nstruldo de modo a 
euttar o acúmulo de sujelra e œnlamlnação, de fãcłí limpeza e 
higienixação, podendo o mesmo ser dlspensado nos casos em que 
a cobartura proporcionar perfeita vedação à entrada de poelra, 
insetos, pàssaros e assegurar uma perfeita hlglenizaçao; 
IV - dispor de dependãncias e lnstalaçóes mínlmas, wspeltaoas as 
finalidades a que se destina, para reœbimento, Industrialização, 
ambalagem, depóslto e expedição de produtos comestíve\s, sempre 
separados, par meio de paædes totais, das destinadas ao p‹aparo 
de produtos nëo-comestlveis; 
V - dispor de mesas som revestimento impermeável para os trabalho 
de manlpuia@o e preparo de mat6rlas-prlmas a produtos 
comastiveis, construfda de forma a pørmitlr fècll e perfełta 
higłenização: 
VI - dlspor, quando nacessáńo, de dependénclas para 
admini•iraca•, oflcinas e depósłtos dTvarsos, separados, 
pæfarentamante, do corpo industrial; 
VII - 4ispor de tanquø, caixas, bsndejas e quaisquer outros 
racipiente dR mBtertal impermeável. de 8uparficia lisa e de fácll 
lavagem e higienlzação; 
VIII - dispor da æde de abasteclmento de ãgua para atender, 
suficler‹te, as naœssidades do trabalho; 
iX - dlspor de àgua frła abundame e. quando neceasário, de 
tnstataçdes ae vapor e ãgua quente, em todæ as depend6ncias de 
manipulação e preparo, mo só de produtos, homo de subprodutos 
nãoeomestiveis: 

 



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

em : 

A uVOrACiA GERAL DO MtINICIPIO 
DlRETORIx TICN ICA LEGIS  ,xT@’A 

X - dlspor de rede de esgoto em todsg as deperid6ncias. com 
dispositivo adequado, que evłte refluxo de odores e a entrada de 
roedoæs e outros anfmais, Ilgados a \ubos coíetores, e estes ao 
sistama geral de escoamento, dotado de canalização e de instalaç6as 
para a retenção de gorduras, rasídMo6 9 C0rp0s flutusntes, bem coma 
de dispositivo para depuração artificial, e sistema adequado de 
tratamento de æslduos e efluentas œmpativel corn a soluçăo 
escoThìda para a destinaçăo final; 
XI - dispor. œnfórme leqlslação espeõfiœ. de vestiărios, instalaçdas 
san8árlas adequadamerite iristaladas, de dlmansöes e em número 
proportional ae pessoal, com acesso Indirato ås depend6nöas 
industria›s, quando locallzadas em seu corpo: 
XII - poæulr. quando necessáriø, lnstalaçóes de frlo em número e 
ãrea suficiente, segundo a capacîdade e a fînatidade do 
estabalecłrnønto; 
XLII - díspor de equlpamento necassărío e adequado aos trabalhos , 
obadacidos as prlnclpiœ da técnlca industrial e faõłldade de 
h\gienização, inclusive para aprovøitamento e preparo de 
aubprodutos nãoœmestlveis; 
XIV - dlspor, quando necassâńo. de equipamento gerador de vapor 
com capacidade para as necessidBdes do estabeleclmento, 
inslalado em deperxlãnctas external: 
XV - dispor da depósitos adequados para ir›gædIentes, embalagens, 
contirianies, materials eu produto de limpeza. 

CAPÏTULO ł 

EgTABELEClMENTOS DE CARNES E oERvaDos 

Arc14. Os estabeleclmentos de .camss s darivadas são classifîcados 

I - matadouro 
II - abatedouro públlco 
III - matadouro para abasteclmento raglonaiizado ou sala de abate 
IV - charqueada 
V - fãbricas de conaerva 
VI - fâbrìca de produtoa gordurosos 
VII - entreposto de cames e derivados 
vlll - făbrlcas de produtos derivadœ nâo comestívèis 

ț 1º - Entendæse por "matadouro- o estabalecimento industrìal cujos 
produtos serão dœtinados ao comércło no Nuniclplo de Palmas, dotados de 
instalaçóes completas e equlparnento adequado para abate, manipulação, 
alaboraç8o, pieparo e conservaçáo das espécies dR açougua, sob vafiBdas 

 



 

 
 

aniua«xiwss  
ADYOCACtA GERAL DO MLlNIC1PžO 

oizc"ro yźcxic:x ec sin r›'x 

forfnas, corri ap oy0İțBlzlentO o0iTipl0tO, fdcTonal e perfelto dO6 sUbpF0dUtOs n80- 
comeetivais. devendo poBsuir kiataJaçdes de frlo. 

§ 2ᵉ - 0 abatedouro públlco munlclpal, a ser cons‹ci¢o Muramante. 
sarA reg¡do par ægulamento próprio. 

§ 3ᵉ - Entende-se par 'matadouro para .abasteclmanto raglonallzado" 
ou "saIa de abate• o eslabelacimenło dotado de instalaçóes adequada para 
matança de suinos e outroa médioa animals. (ovlnœ, caprlnos etc.) visando o 
fornecimento de came procassada ou nakiral ao comercio local. A sala de abate 
serâ implantada em ãrea rural e abaferå. obrigatorłamenta. apenas animals 
oriundos do plantel da propriedada, casa em que esses animais seráo 
submetidos a um programa único de dafesa sanitãña anim8ł e examinados paios 

§ 4°- Eritende-se per “aiarqueada' a estabeleclmento que p‹oduza 
charque, dlspondo obrigatoriameNe de instalaçóes próprlas para o 
aprovełtamento Integral e perfetto de todas as matárias-prlmas e prepare de 
subprodutos náo  mestívełs. 

§ 5°- Eritande-aa por lăbricø de œnærvas• e estabelecimanto que 
industha\iæ a came das vårías espèóes de açougue, æm sala de matança 
anexa. ø. qua em qualquar dos casas caja dota4o da instalaçôea de frlo industńal 
e apa‹etnagwrt adequada para o praparo de produ\as n8o-comestiveis. 

§  6°-  Entende-se  par  “fśbrica  de  produtœ  gorduroaos"  a 
estabaleomento destlnado exclüsNamante ao preparo de gorduras. 

excluida a mantaiga, adicionadas ou n6o de matárlss-pümB5 óe OfÌgãł I 
vagetal. 

§ ?•- Entende-se par “entrepoato de cames e derlvadœ" a 
eatabeledrriento destlnado ao reœbimento, guaida, manlpulaçko, limpœa 
desossa, œncørvação, aœndlcionamento a distribuiçăo de camas resfriad89 òLł 
congeladss das dlyaøas espèNes óe açouğues e ouxos produtos animals. 

§ 8•- Entende-sø per “fãbi1ca de produtos derłvados nêo-comastlvels” a 
estabeleömemo que manipuía matérias-prlmas e residuos de animals de várİăB 
procedènóas para o praparo exdusivo de produtos uttlizados na. allmentaçăo nào 
humana. 

Arc 16. Considera a “came de açougue" as massas musculares 
maturadas e demais tecidos que as acompanham, lnclulndo ou não a base óssaa 
œrrespondenta e que procede dog anlmale aball4os sae ir›cpeção vetarinãrla. 

.§1°- Ouando destinada à alaboæçdo #e conserve am geral, par 
"came"t matódaprimo) deve-se anten'der as messas musculares despojadas de 
gorduras, aponeurocas, vaeos, gănglloe, tenddes e ossos. 

§2°- Consldøram-se 'mlúdos" as órgBos e visœras d•s anłmals de 
açougue, usados na alimentaçãa humana, além de patas e cauda. 

 
 

 



 

 

 

PMRI¥UU MUNlÉlžßk BE  
ADVOCACIA G ERAL DO MŁINICÍPIO 

DIRFTORIA TÈCN ICA ŁEC1SLATI¥’A 

Art. 16. O animal abatidõ. formado d8š maSSa6 mUSCUlaŁes 9 O5SO9. 

desprovldo de cabeças, mocotös, cauda, couro, órggos e vlsaeras torãcicas e 
abdominais, tecnlcamente pæparado œnstłtul a "carcaça". 

§1°- Nos suinos. para efait0 de reinspeçăo, dasda que vanham 
acornpanhados dos respactivos certlflcadœ de inspeção as suas carcaças 
podčim ou mo Incluir couro, cabeças e as pós. 

§2•- A ‘carcaça* dividida ao longo da coluna vertabral dá as "melas 
carcaçøs" que, subdivididas por um corte entre duas costelas, dÉD O6 "ÇUóftos" 

anteriores ou dianteiros e posterlores ou trasBİrO6. 

ArŁ17. A simpler designaç0o "produto°, “subproduto", "mercadoria" ou 
"géneros", signiłica paæ efeito do presence regulamento, que se trata de "produto 
de origem animal ou suas mattrias-primas". 

9E5A - 

FUNCIOItAMENTODE EUTABELECIMEXTOS DE CARNE9 E DERIVADOS 

ArL18. As normas de implantaçBo e de funcionamento dos 
"matadouros para abasteamento regionalizados" ou "salas de abate•, bem como o 
seu sistema de inspeção assoclado B programa especifico de deføsa sanitâria 
animal e, alnda, a sistema de comerdallzaçdo dos seus produtos seráo 
detalhados por oto do Seoetãrlo Municipal de Abastecimento, conforme dispöe o 
artigo 2º da Lei Municipal n.° B03, da 11 de maio de 1999, observado o § 3ᵉ do 
artìgo 14 daste regulamerito. 

ArL19. Os de‹nai9 eatabalaclmantos de cames e derivados davern 
satisfazer as seguintØ6 CDndiçõ6S: 

I - ssr Tocalizados em ãrea subUrbana ou rural e dl9por de suficiente 
‘gá díreso" nas saias de matanças, de modo a permitir a instaiaçăo 
dos equlpamentos, princlpatmente da rllhageizl aëreB, numa altura 
adsquada ś manlpulação das carcaças higienlcamente, e dernais 
matârlasprlmas: 
tl -  dispor  dø  currajs  e/ou  pdcifgas  œm  áreas  cobarta6, 
cor‹veniantemente clmentadas e provldas de bebedouros; 
III - dispor no cæo da estabeiecimento de abate, de meïos que 
posslbllitem a lavagsm e a desinfecção dos velailos utllizados no 
transports dos animals. 
IV - dlspor, e acordo com a ciassifíœç8o do estabelecìmerito, de 
dependãncias de matança suficlantamante amplas para permltir o 
normal desenvolvTmerito das respectivas operaçôes, com 
dispositivos que evltern o cantata das carcaças œm a plso ou entæ 

 



 

 
 

 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICİPIO 
DIRETORfA TŽCNICA LEGI5LATłVA 

si, oem come a cantata manual direto dos operãrios durante a 
movimentação dae mesmas; 
V - dispor. nos estabeIacimar›tos de abats, de depsn‹tancias para a 
esvaziamanto e limpeza dos est6magos a intestine, a manipula@o 
de cabeças e Ilnguas e dæ demais vleceras œmeatlvals: 
VI - dispor, de acordo com a classificação do estabalecimento, de 
graxaria para o aproveltarnento de matérias-primas gordurosas e 
subproduto năo-comestiveis, de cărnara fria, de sala de desossa. de 
depend8ncias tecniœmenta neœssárlas å fabrlœ@o de produtos de 
sslsicharia e conserve de depôsitos a salga de couroB. de 
salga. r999alga e secagam de cam6, üe dapüsito de subprodutos 
não-comestfveis e de depósltos d¡veraos. proporcienais ã 
capacidade do astabeleclmento: 
VU - dispor de equipamanto completo e adaquado, tail como, 
plataformas, mesas. carros. caixas. œtrados, plas, e6teælizadores e 
outros, utllizados am quaisquor das fãbrlcas do receblmento e 
Industrializaçao da matúria-prlma e do preparo de produtos . em 
númaro suficiente e conałruidos œm materłal que perrnlla fãcłl e 
perfaitø higienizaçdo; 
\ñII - possulr dependtncîas œpecificas pala higienizaçBo de 
carretllhas e/ou balacîns, sarros, gaiolas, bandejas e outros 
componentes de aœrdo"com a finalldada do estabRlecllTi6FltO, 
IX - diapor de equipamœito gerador de vapoi com capaódade 
sutldénte para as nececsldades do estabelecimenło, bern como de 
instalaçôes da vapor de água em todas as dependênclas de 
manlpulação e Tnduøtriallzação. 

Pøz4graib čztføo -  Os astabefecimantos dastinadœ ao abate de avas 
e coelhos devëm satlsfazer âs cóndiçóes seguintas: 

a) dlspor de pfataforma coberta para æcepção ôos anlmais; 
protegidas dos ver›tos dominantes a da lncldãncta dfreta dos raios 
solares; 
b) die r dø mecanlèmo que permits reallzar as ópørapóes de 
sangńa, esfola, eviscaraç8o e prepare de carcaça (toilets) com as 
aves ou œelhos suspønsos pelos p5s e/ou caœças: 
c) dispor de dependêncła exclusiva para opøæçBo de sBngria. 
d) dlspor de dapenoôncia excusívs para nperaçóes da 
escaldagem e depenagem, ou da esfola, no casa de.coølhos; 
e) dispor de depend8nùla para as opøraçôes da evisceraç8o, 
țollete, prt-fBsfrialzteritÒ, gOtøjØlzłeFÏtO, GldSbİfİCaçãO s Ølf\balageł I; 

f} dłsp0r, quando for a cBso, de depand6nÓas para a reallzaç8o 
de cortas de carcaçaB. 
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CAPITULO IT 
E9TABELECIMENTO DE LEITE E DERIVADO9 

Arc2o. Os estabelacimentos de lelte e derlvados sä0 cłassiflcados em: 
i - postoe de lalte a dërivadoa: 
II - eStabeteCll taf›t0s irldUBtnaİs; 
III - estànÖaâ Iëitalras 

§1°- Erkende-se por *pasta de leite e dańvados” as e6tabBlecimentos 
lntermadiárlos entre Âs fazøndas łBitei1æ e as uslna^ de benøflctamento ou 

fãói1cas de tattdnios, destinados so recebimemo de lefte, de crema e outras 
matérlas-pńrnas, para depôslto: por c\Jrto tempo, transvæe, æfi1geraşä0 

padrön • ou coagulaç8o e transports imedfato aos 
industrtałs rBgÌ6bBdOS. 

estabeleclmantos 

§3°- Entende-se par ectabelacimento industrials” as destinados ao 
roceblmento de Ieite e seus  öarluadœ, pafa pasteurłzação manlpulação. 
œrlŞeFvØçao, fabricaçăo, matuFaçăo. ambałagem e expediçăo. 

ț3°- Entenda-se por ’estàn0ia łoíteiras" as proprledades rurais 

e vlpadas ‹x›n lwtalaçöes adequadss para a prooøs5afrientodo|eRedesfnadoe 

ao abastecìmento munidpal. 

4EÇÄO I 
FUNCIOMAMENTO DE ESTABELECI IENTO8 DE LEITE E DERIVAOO9 

An 2t. A jmpjantaçăö e funcionamanto daG estãncias leiteiras, bøm 
como a seu sistema de inspeçBo associado a um programa espečífico dâ defes8 

san*ária animal, ærão detalhados pOr ato do Sacætãrio Municipal de 

sastacimento observafldg-søss condlçôas do Imõvel e do rebanho. 

Are z Os dernals estabalecimentos de Iøite e dørivadœ devăm 

satłsłazer æ sagulnteB exlgãnClas: 
i - as seçóes industrials deverão possulr pã 
adequaõa de moao a p it/r a fnstalação dos 
comprorneter a qualidada dos produtos. 
łl - passulr depërid6r ia¢ 4u iocai próprio para 

direito oom alturą 
equlpamentos sam 

a fiigisnłzaçdo dos 

vasilhames e carroslariques, os quals døverăo ser hlgienlzados antes 
do set rat•m• a•• Garciasde ońgem, 
III - dlspor de cobartura Bdequada nos loœls de carragsrnanto e 
descarrëgamento de leltø e sëus derivados: 
lv - ter depend8ncias para æcebimø«to da mattria-prima ou prodNos. 
bem comq laboratórto ‹Ië analbe, quando for a casa: 
V - quando de6tlnados è coagulaçBo do leite e sua partial 

manlpulaçăo. atë a obtenção do massa dessorada, enformada ou nèo. 
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destinada a fabrłcaçdo de queyos, de m8B6a coztda, semi-cozJds ou 
Sada, de requeij8o ou de caselna: 

a) ter dapend8ncła diatirita para tratamento #o feIte a parcial 
manipułaçăo do produto, bem œmo pBra as  maqułnas de 

b} ter cãmars fria, balcão frigorlfìco, geladeka Industrial ou freezer 
horizontal, 

Vł - quando dastinados ao æsfrlamento do lelte, seleç8o, pré- 
benafióamemo e rernassa em carros-tan4ues ìsotérmlcos para 
benefiõamer›to œmplemantar ou industriâJlzação em outros 

estabeleömentot: 
a) possuir dapandéncłæ para prè-beneflclamemo da matèrlæ 
pnma devldamente instalada: 

VII - QU8fłÖO ÖR6tlnBdos ao recøbimento dã matár‹a-pńma para o 
praparo de produtos derłvados de leitø, acabados Ou aemi- acabadœ. 
ou quando dastlnados a raceber asses produtos, para complements@a 
e dłstrlbulçâo: 

a) Possuir dependências para elaboraç8o DU fãbrİœção de 
produtos derlvados, sua œnsarvaçâo e demaià opăraçóes, 
inclulndo-se as cãmaras de salga e cura de queijos œm t9f¥\ 
RFØtUra e urnldade contr0ladas, quarido far o caso; 
a) her a• demals dependências e squlparneritos previstos nos 
itans V e VI, considarando as produtos qua car8o elaborados oú 
fabfk›ados. 

VIII - quando destinados ao benenclamento de leite para o consumo 
direto. ou para outrœ astabeleclmentos, ou que recebam Bite jã 
benefidado para dlstributç8o ao œnsumo, ou ainda, desde qiæ 
instaiasos e equlpsdos, etaboram ou febriquem proautoa pa‹a 
œmpier«antação e distrtbulção: 

a) tar døpendèndas para analfœs flsico-quimicas e 
microbiológícas, para a benafìõamanto de leite dasttnado aa 
conaumo dlrsto a para as demais operaçôes naœssśrias, 
incluindow, quando far a casa, dR{7afłd6nóas para elaboração 
ou fabrlcaçBo e conservaçgo de proöutos derivados; 

IX - quando dastlnadœ ao recebimento de produtos Iãctaœ para 
diatribul@o, maturação, fraNon8manto e acondicionamento, e decde 
que convenłat›tømente tnstatsdos e aquipados, de laìte banaficiado 
para oonsumo dirøto, õu quando se dœtłnem â fabńcaçăo de QUBjO 
fundido emu quoJo rølado: 

a) ter ‹iependènctas para æceblmento de produtos seml- 
acabados: sua dasslficação, frac‹onam‹r›t•, embalagem. 
conservaçBo e demBls operagóes neœssărias ao funcionamento; 

t0 
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b) dispor, quando fór o caso, de deperdéndas a equipamentos 
adequados a glaboraçBo do queijo fundido e/ou.queijo ralado. 

CAPITULO III 

ESTABELECIMENTO oE PEIXE9 CONOÊNERE6 E DERVADO9 

Are 39. Os estabelecimentos destinados .aos peixes e congêneres e 
saús derivados sêo classificados em: 

I - estabelecimento de pTscicultura, caminlcultura e ranarios; 
ll - entreposto de pescado; 
III - fabrica de conaervas de pescado. 

§ 1º - Entende-se por astabaleclmento da pisCicultura, carcinicultura e 
ranarios as propriedade que produzam e comerdalizam peixaa, camarões e rBs 
vlvos e abatidos; 

§ 2º Entende-se por ”entraposto d+ pescado” o eãtabeleõmento 
dotado de dependências e Inst8)BÇÔ9S üdB€}MddãS gO fB€ebiITt0ntO. ITIónlj0Ulü O. 
frlgortflcaçâo e distribuição do pescado. 

§ 3º - Entendesse por "fabrica de conservar de pescado' o 
estabeleômento dotado .de dependências, ir›stala@es e equipamentos 
adequados ao recebimento e Industrialização do Pescado por qualquer forma, 
com aproveitamento Integral de subprodutos náo-comestíveis. 

 

FUNCIONAMENTO DE E9TABELECIMEMTOS DE PEIXES CAMAROE9, RÃ6 
E QEU8 ÕERVADO9 

Are Zd. Os estabolec/menfos de /›eixes, oamar8es, rass  seus e 
derlvados devem satldazar a seguintes condições: 

I - nos estabeleclmentos que recebam, manipulam e comercializam 
peíXos camarões o rãs a seus derivados rasfrlados e congelados 
e/ou se dediquem a lndustrlaiizaç0o para consumo humano, sob 
qualquer forma: 

a) dispor de dependências, Instalações e equipamentos para 
recepção, selaçBo, inspeção, IrcIustrialI*açBo, armazenagem a 
sxpadição dos produtos, compatíveis com suas flnalldadec: 
b) possuir InBtaiaçaes para 0 fabrico e grmazanagem de gelo, 
podendo essa exig8ncla, apanas no qua tange a fabricação, ser 
dispensada em ragídes onde exfsta facfítdada para aquisição de 
gelo de comprovada qualidade sanitária; 
c) dhpor de sepaoçáo €s1os adequada ente as éias 
de recebimemo da matéria-prlma e aquelas destlnadas a 
manlpulá@o; 

szzzut- utsiozzt• zez. oozosazzssõs•roxc zics‹nz•consii•st+-zzí tznzs•zo 



 

 

 
 

ADVOC NCIA GERAL DO M(jNlCÍPIO 
DzR«TORtA 1 €  nl«A LEGIsLA1”rVA 

d) dispor de equipamento adequado a xipercloraçao da água 
de lavagem dos produtos a da limpeza e higienização das 
instalações, equlpamentos e utensílios: 
e) dispor de instalações e equipamentos adequados a colheita e 
ao transporta dos resíduos da produção, resultante do 
procassamento industrial, para o exterior das àreas de 
manipulação de comestíveis; 
f) dispor de instalaçôes e equipamentos para o aproveitamento 
adequado dos resíduos dos produtos, resultantes do 
processamento Industrial, visando a sua tran6formaç0o am 
subprodutos nâo-c0mestiveis. podendo, em casos especlals, ser 
dispensada esta exigência, permitindo-se o encaminhamento dos 
resíduos aos estabelecimentos dotados de instelaçóss e 
R Ulpamentos próprios para esta finalidade. Cujo transporta 
devera sar realizado em veículos adequados: 
g) dispor de câmara de aspera para o armazenamento dos 
peixes, camarões e rãs fre•co, que ngo poãsa ser manipuledo ou 
comercializado de Imediato; 
h) dispor da aquipamanto adequado para lavagem e higienização 
da cafi‹as, ieclpiantes, grelhas, bariasja#, a oufios utensílios 
usados para acondicionamento. deposita e transporte de pescado e 
seus produtos; 
i) dispor, nos estabelecimentas qua elaboram produtos 
congelados, da Instalações frigortficas independentes para 
congelamento e as1ocagern do p‹odvio final; 
J) dispor, nos casos de elaboração de produtos curados, de 
câmaras frias em numero e dfrnens6es necessários a sua 
estocagem. podendo em saaos especiais ser dispensada essa 
axigéncia. perrriltindo-se o encaminhamento do produto curado a 
estabelecimentos dotados de Instalações frigorificas adequadas 
ao seu armaaBnamanto; 
\) dispor, no caso de eTaboraçâo de produtos curador, de deposita 
de sal; 
m) dispor, quando necessário, de laboratório para controle de 
qualidade de seus produtos; 

II - os estabelecimentos destinados a estocagem do produto do 
frigorífico devem dispor de cãmara frlgofifica adequada ao 
armazenamento dos produtos aôs quais ce destina, 
III - os estabeledmentos destinados a fabricação dR subprodutós 
nãõ-somestlvels de peixes, camarões e fãs deverri satisfazer as 
seguintes condições: 
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a) dłapor de separaçãd física adequada entrø as âreas de pre e 
pós-secagem, para aqueles quo ølaborem farinhas; 
b) łacalízar-se preførentsmenu› afastaoos «a p•rłmetro urbano: 
c) dispor, œńforme o casa, de tnstalaçóas e equlpamentos 
para.a desodorlzação de gases resułtantes de suas atMdades 
industriais. 

GAPITULO IV 
EgTABELECIMENTO DE MEL E CERA DE ABELHAB 

Arc 26. Os estabeleclmenłbs destlnados ao mel e a cera de abełhas 
à8o dæsłftcadœ em: 

I - aplário; 
II - entreposto de mei e cera de abelhæ. 

§1°  — Eutande-se por "apiârio" o  estabalecimento  destinado  
prodüçâo, podendo dlspor  de  Instalaçóes e equipamentos dœtinadœ 80 

processamento R classifîcaç8o do mel e seus dcrlvados. 
§2• - Entønde-se por "erttfeposto de met e œæ de abelhas° o estabela 

imento destłnado aò recabimerito, claœifícação e tnduàtriallzação do mel e da cera 
de abelhas. 

SEÇÃO I 

FUNCIDMAMENTO DE ESTABELEC)MENTO DG MEL, CERA DE ABELHAS E 
CONGÊNERE9 

An 36 . Os estabelecłmentos de mel, œra de abelhas e congênerœ 
deverăo satisfazer as ægulntes exlgéncias: 

I - dlspor de dapøndências be recøbimeNo: 
ii - dispor de depend8ncaa dø manłpulação, prepare, classíflcação e 

embalagøm do produto. 

CAPITULO V 
E9TABELECIMENTOg DE OVOS E DERIVADOS 

ArL Zr. Os astabeleclmœitos da ovos e danvados sha sJassłficadœ 
em: 

l-entœpœÆodeovom 
11-bbn’cadeoonzew0óeo?os. 

§1°- Entende-ee par "antreposto de ovœ* a estabelecimanto deatlnado 
ao receblmento, classlflcaçBo, acondTcionamento, IdemifîcaçBo e dlstribuiç8o de 
ovos em neturœa, dispondo ou mo  de instalaçóes para sua lndustrłallzação. 
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ț2°- Enteñdœsø por 'labrica de coriaerva de ovos" a ectabaleclmentó 
destlnado a• recebimento e a índuatńalízaçêo de ovos. 

 

FUNCIONA ENTO DE EBTABELECIã/IENTOS DE OVO9 E DERVADO9 

Are 36. Os estabełaclmentos de ovns e derivados devem satlsfazer as 

I - dispor de sala ou ãrea coğørta pąra i cepçBõ dos ovos: 
II - di•por de àrea parø ovoscopia, exame de fluora8cêncla da casœ 
e verificaçãn do estad'o de conèefva@a dos ovos; 
III - dispor de àæa para ctassificaç4o comeróal; 
IV - dbpor, quand'o necesaãrio, de cãmaras fïlgorlgcas; 
V - dispor, quando for o .caso. da dependências para 
Industrìallzação. 

Pezágzało ûnłno — As fabr¡cas de conserves de ovos terão 
dependênÒas spropriadas pars raœblmanto. manipulação, elaboração. preparo, 
embalagem e deposlto do produto. 

CAPITULO VI 
HYGIENE DOS EBTABEĘECII¥IENTO9 

ArL 29. Todaa as depend6noias a equtpamentos dos eslabeleclmentos 
devem ær mantłdos am conüiçôeø de hlgiene, antes, durante e epós a realízação 
dos trabalhos de rotina e industńals, dando•ae œnvanianta destlno as śguas 
servldas e residuals. 

Pønâgzøfio Emma - A Dlretoria de Abastecimento e a Servłço de 
Inãpaç$o Municipai, ouvida a Saneat\ns e Naturatins, podarã autorizar o 
tratamento artificial das àguas sawidas e æaiduals. 

ArL 30. O maquinário, carros, tanquae, vagonetes, caixas, ITI66d6, 
demeis matei1ais e utensllios 8arâo convanìentemente marcBóos de madn a evłtar 
equivocos entre os destinos da produtos œmestfveis e as usados no transports ou 
deposlto de produtoa nâo-comestfveis, oú alnda utllfzados na allmentaçBo de 
animais, us8ndo-se as danomİnaçdes "comestłvets" e "nBo- comestlvets". 

Art. 31. Os pisos e parades, assim come a agulpamento e utensiliœ 
utilîzados na induetria, devem ser lavados diariamsntø e convanìontamanta 
desînfetados, neote cBao, pelo .emp‹ego de subatandas previamente aprovadas 
pelo Diretona da Abasteclmento e Ser«łço de Inspação Municipal. 
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Art. 3s 0s estabeleclmentos dëvem ær mantldos limpœ, liwes de 
moscas, mosqultøg, barataø, ratos, camundongos e quaisquar outr0S Insetos OU 
animals pra}udïdais. aglndo-se œutaloBamentø suanto ao empægo 0a vanenœ. 
cujo uso só e permitido nas dapend8ncia8 nBo desfnades a manØuaçäo ou 
deposlto da produt0S comeetiveis a medlanta autor‹zação da lnspeção Munlcipal. 
nag sendo pefmltldo a emprego de produtos bioióeicos. 

parãgrafo Gnico. E prołbida a permanênoa de cães, gatos e outros 
animals estranhœ no reclnto dos astabeleciment06 R lDCals de coleta de matéria- 
prlma. 

Arc 93. Tødo pessoal que trabalhe com produtos comestlvels, desde o 
recebimento ate a embalagam, deve usar uniformes próprios e tlmpœ, inclusive 
g0ITO6. 

Arc 34. 0 pessoat que manlpuía produtos œndena4os ou trabalhe em 
nacr6psias fica obńgado a desinfatar as mgoa,instrumental e vestuãtło6, œm 
anfssèpttcns apropriados. 

ArL 36. E proİblóo fazer fafalçôes nos locaiś onde se reällzam 
trabalhos Industrlals, bem come daposłtar produtos: objatos e matarìał astranho a 
finalxlade da dependãncla ou ainda guardar roupas da qualquer natureza. 

Art. 36. E proibido empregar GB C0łeta, embalagem, öv conservação 
de mat6rias-primas e prooutos usados na allmenta@a humana, vasllhames de 
cobre, latăo, zinco, barro, Ostanho com lłga que contenha mais de 2S (dole por 
cento) de chumbo ou que apresente estanhagem defaituosa, ou qualquer 
Ę¡țgțț$|]}g çjM  pela țofțylB Ø COIT1  İÇ,ÊO, |gOßBB ]ã  UÖİCBF OU CClntamlnar QB 

matèrlas.primas ou produtos. 

ArL 37. Os funuonårlõs do estaüełeómento deverêo fazer pelo menos 
um exame de saúde anusl e portarsempre a carteiæ de saude. 

§1•- A inspeção médlca è axłglds, tanlas vezes quantas naœssáńas, 
para qualquer ømpregado do estabelaclmento, inclush/ø æus proprietários. œ 
exercerem atívtdades industrlals. 

§2°- Sampæ que flque comprßvada a existènčia de dermatose, de 
doença infects- ntaglosa ou repuğnante e de portadores de salrnonelas, em 
qualquer pessoa que exe ça atividade industrial no estabełeõmento. sa«i 

im0diatamantø a{astado do trabalho, œbendo O S6rVIÇ0 de lnspeção Municipal 
comurilcar a fato a autoridade da Saúde Pública Municipal. (SEMUS ). 

 
 
 
 
 

 



 

 

 
 

 
An 4& Em cøso aløúm â pertnltłdo a a:cóndłałonamento de matèrles- 

pi1mas e produtos dastinados a allmenta@a hurnana am camos, recipłbntes. ou 

 
ArL M Nœ astabataolmentos de leita e dęrlvado» e !dbrtg9‹brIa a 

ńgomsalavegemees öfseçBodosvesikmmæanMsdeaounmWmnoaosposíos 
da orlgam. 

Are 40. O Servłço .üe Ir›ápqçšo Muhlcłpal poqeiã exlglr em’ quelquer 
o¢asido, desde que julgue quaisquer medlda higAnlca nos 
estabaIecI‹r›ent0s, ãreas deIńtæeese, suns däper›dtr›oaga anexo8, 

TÏTULO iV 
OBRłOAęOas œs næzns 

ArL 41. Aoaproprictti1os de a«tabełedmentos campatem: 
İ - obeørvar e fazer ół›cøwar as eVg8ndăs t›oritłdaà no pæsentò 
regulammto; 
II - fomecar passoal necacsãrlõ a habiIItado„ bem come matedal 
adeqüado }uIgado’ Ipdlspensãvel ass trabylhœ dh Ir›epe@o. 
im usNe aoondicfÄnamw#o e aMenØddade dg amene pæ$ 
exemesde lasoratório; 
iii - Jòmeœr aoB.ernprayadüø a funcloriários da fnspeçgo unifomies 
œmpIetoe'e adequados aos dhersos aerviçns uma ou male’vezes 
ao ano, de sœrdo com a recomandação da 6MAB; 
IV - foítæ¢ar ste a 10°{dëcłmo)’ dia útil de cada mëa as dsdos 
estatfsoœe.de /reeæsae na ava//ação da produçáo, /ndustWzaçZo. 
tranøpóne a còmarcło 4e produtœ de orIge‹ri anlmal, bem cofzțo aB 
guias ôe recołhlmsnto da taxa de e›qædiónte deVldarnentø quitadas 
ț›8lB fB¢artlçdo ãrraCedqdors!.de SecætBria da Fatenda do Estado; 
V - dar avleo antøoipa¢lo .do 12 (doza) horas, ño mlńłmó, sabre  
æalbsçØo de que us belhœ nom eeteb edmentœ 8ob inspøç8o 
pemiaaente, menctonando aua natuæza e’hora”de hiöo e de pr9vãvel 
œndua0o; 
VI - avlsar. cem antecedăncia, a chegada de anirnglB. á 8etØłTł 
aDatłdos e fomecer todos as #sdos qiæ se¡am solícłtadœ peIB 
in6pe@a. Municipal; 
vff - fôrn0‹ør głatuítajtlBnte effmøntøção ao pessoel de inspaç8o 
quando oa horãrtea para æ rafełçôee năo parmlliź ąue as ærrldores 
as fdç0f» etq 8uBs regld0nciap; a. }uizo da lnspeç8o, junta ao 
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viii - fomecer materlal próprio e utensl1ios ğara guardB, 
coriservaçBo e transports de mat6rias e pr0dut0s normals a peças 
patológlcas, que devem sãr remetidas ati laboratóho: 
IX - fomecer armárìos, mesas, arquivos, mapas, livros e outro 
mateńal dastlnado a inspaç6o municipal para seu üso axcluslvo; 
X — fomeœr material próprio, utensilios e substanclas adequadas 
para as trabalhos de Ilmpezä. desinfeçăo, esterlllzação de 
instrumentos, aparelh09 OU İnstalaçóes; 
xi - matter locals aproprlados, a juizo da Inspeção municipal, para 
recablmento e guarda de matârias-primas procedentes de outros 
estabeleómentos sob Inspação ou do cet0mo de œnttos de 
consume. para serem reinspecl0nadas bem cemo para seqúestro de 
carcaças, mattnas-prlmas e produtos suspe4ós; 
XII - fomecar substancias apropriadas para decnaturação de 
rodut•s condenados, quando nâo houver lnstalações para sua 

imeaiata transformaçãò: 
XIII - fomeoer instalações, sparelhœ a reatlvos na¢e6sărios, a julz0 
da inspeção municipal, para anallse de matérías-primas ou produtos 
no laboratório do astabelacimento: 
xiv - manter em dia a registro do reœbimente de anlmais e 
matérlas-primas, especlficando prooedéncia e qualidade, produtos 
fabricaoos, saida e oestlno dos mesmos; 
XV - manter peasoal hsbilitado na dlæção dos trabalhos técniœs do 
estabelecímento; 
XVI - recolhec as taxas de expedients preVistas na leglslação 

XViI - dar aviso, com antecedência de 12 horas, sobre a chegada ou 
o recebknento de pescado: 
XVIII - manter a di6Cìplina intema dos estabeleclmentos. 

Art. J2. O pessoal cofocado a disposição pelo estabeleómento para a 
trabalho auxiliar de Ins{›eção flcara sob as ofdans dłretas dò Servlço de Inspeção 
Muriicipal. 

ArL 43. Cancalado o regiatro, o material pertancente á Prefeitura 
Municipal. Inclusive de natureza cleritlflca, o arqüí a e as carimbos oficiais de 
lnspe@o serăo recolhldos â SecrełariaMunicipal da Abastecimento. 

As M. Todos as estabelacłmentos devem registrar, alem dos ca6os 
prevlstos. diaãamente em IiVfOB £Õ rlôs e Flló ü5, as entædas e ssidas de 

matèrias-primas e produtos especificando quanlldade, qualldade ø destine. 
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§1°- TratandoBe de matárla-prtma ou produtos de laticfniœ 
proœder‹tes do owroe estaòetacîmeritos sob inspeçäo devø ainda a firms, nos 
Ilvros emapas Indlcados. lariçar data de antrada, a numero da guna de embarąue 
oú do certiflcado sanitário, numero do relacionamento .ou de ægistro do 
estabaladmento rsmetënte. 

§ ż•- Œ estabelecimentoa de leite e derivados dever8o îomecer, a 
]UÍZO ÕB Dİretorta de Abastecmento e ßerviço da Inspeçgo Municipal. relaçgo 
atuallzada de fomecedoras ø noma da propriedade rural e atBBt8dos sanlt8rios 
dos rebanhes. 

Art 46. Os estabeleórneritœ manterão um livro de ocorrências, oride o 
TfłB[ tDr d9 S.I.M., regístrara todos as fatos relacionados com o pre6ente 
ægulamento. 

TÏTULO V 
REIN9PEÇAO IHDUgYRIAL E 9ANiTÅRłA DOS PRODUTO9 

ArŁ 40. Qs produtos e matâńas-prlmas d6 OFİB animal devem ser 
æinspacionadas tantas vazas quantas necassãńas, antes de sqrem expedidos 
para consumo. 

§1°- .Os produtos a matérlas-prima6 SUB nRssa feinspeção forem 
JuIgados Impróprlas para consumo devem ser destinados ao aproveitamento, a 
juizo do S.I.M., como subprodutos industriais, derivados não-comesfiveis e 
aIImen!ação animal, depois da rstlradas as marcas oficials e submetidas 8 
desnaturaçáo se for o casa. 

§2°- Quando airda permltam aproveitamento condicional ou 
benoficiamer to, a in9peçgo municipal deva autdrłzar, dœda qua se}am 
suümëtidos aos proosssos aproprłados. a Ilbeæçăo dos produtos e/ou matèrlas- 
prímas. 

Art. .47. Nenhum produto dR Oñgam animal pode ter entrada em 
eştabeledmento 6ob a lnspeç8o municlpal sem que saja cIaramer›te Identificedo 
como orîundo de outdo eatabeleclmento tambâm reglstrado na S.I.E Sarvlço de 
Inspação Estâdua\ òu nd SIF - Servlço dø Inspeç8o Federal. 

J9ard ra b zîzz/co - E pfO/ÓÎÓO O rØtOruO &O OStabełecÎjTłOntO dg o/4g9f I 

de produtoã que, na reinspeç8o. selam ‹›anslde‹ados impróprlos para consume, 
devendo-se promover sua transf0rmaçăo ou inutilização. 

Act d8. Na relnspeção de came em naturøza ou conservada pela fùo 
deye her condenada a qua apresente qualquer aiæração que façs suspeitar 
processo de putrefaçBo, cor›tamtnação blológlca, quimlca ou indlóos .de 
20Or1OSB6. 
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DŁRETORIA TÉf'N îCA ŁEGłSLATlYA 

ț1°- SRmpre que necassãrto, a Tnepeção veriflcarB a ph sabre a extrato 
aquoso da came. 

§2° - Gem prejuizo da apreciação dos cøractares organoléptlcos e de 
outras provas, a inspaçăo adotara a ph de 6,0 a 6.4 (sals a sels e quaPo 
d6clmos) para œnslderar a carna ainda em condlç0es de conaumo. 

ArŁ 19. Nos entrepostos, onde æ encor›tram dePasaados produtos de 
ońgem animal procadentes ‹łe estabelacimentos sob łnspeçâo Municipal, 
Eatadual ou Federal, bem come nos demais locais, a æinapeçBo deve 
especialmeme visar. 

I - sempre que possivel, œnferlr o œrtificado 4e sanidade que 
acompanha a produto; 
II - identificar as rótulos œm a composição e Bs marcas oficiałs do 
produto barn œmo a data de fabrìcação, prazo de validade, numRro 
de lote e Infórmaçóes sabre a consorvação do produto' 
III - variflcar as condiçóes de integńdade dos erivollòrios, recípientes 
e sua padronlzaçãø: 
lv - verff/car os caracteres mgsnaièplìcos Tobie uma ou main 
amostras.conforme a casa; 
v - œletar amostras pBra exame flsic‹>quimi¢o e mic‹obioIóglœ. 

1°- A amos\ra deve re.œber uma fîta envoltóńa aerovadB pela SMAB, 
preenchida pelo lnteressado 0u peio funClonârio que coleta a 

am0str8. 
§ 2°- Sempra qua a lnłerœsado desejar, a amostra pode ser coletada 

em trìplicata, com os mesmos GUldados de Identifîœçăo aasinalados no par8grafo 
primeìro, repreaentando uma delas a contiaprova que permariacera em poder do 
intaææado, Iavrando-se um termo de coleta em duas vlas. uma da6 quai9 5 rã 
destinada ao Interesssdo. 

§ 3°- Quando o interascado diyergtr do resultado do evame pode 
requerer, dentro do prazo de 48 (quarenta e alto) horas, a análbe da 
“C0f\tfBğ£OVd". 

§ 4º - 0 requerlmento sørá 4ingido a SMAB. 
§ 54 - 0 exame da conkaprova devøra ser reallzado em outFD 

laboratório oficlal œm a presença de um repæsentante da SłvlAB. 
§ 6ᵉ - AIem da ascolher o laboætôrło ofîcial para a exame da 

contraprova, o łntaressado pode fazer-so æpresentar par um técnl¢o de sua 
conflança. 

§ 7º - Corrłîrmada a condenaçBo da łTtBtŠ£İB- Ńma, do produto ou 
partida, a irispeção municipal determlnara sua de9tłnaçdo. 

§8° - As amostras para s prova ou œntraprova, cotetadas pela SMAB, 
para exame de rotina ou anafíses, 60fÊD CØÓfdas iriteirarnente grãffs. 
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Art. s0. A inspeção pode fiscalizar o embarque, transão e 
desembarque de matérias-prTrrias e produtos do origem animal, bem como as 
condições higiênicos e instalações dos carros, uag6es e de lados os metas de 
transporte utilizados. 

Art 61. A juízo da inspeçã0 municipal, pode sar determinado aos 
a6tabeleclmentos de origam de mstârias-primas e produtos apreendidos o 
aproveXamento para efaito do ‹ebenefíciamento ou utilização para fins náo- 
comestíveis (dognça9 que sumarlamente dâo condenação total). 

§ 1°- No caso do responsável pela fabi1cação ou despacho do produto 
ou da matéria-prima recusar a devolMÇÉO, 96£Â B mercadoria, ap60 a inutilização 
pela inspeção municipal aprovai1ada para fins náo-comestíveis 6m 
es/abe/ec   os dotados de instelaçdes aprop/iads 

§ 2°- A firma proprietária ou arrsndat8ria do estabelaclmanto de. origem 
deve. car responsabllizada e punida no caso de n6o comunicar a chegada do 
produto devolvido ao técnico srri inspeção da SMAB. 

ArL 62. No caso de coleta de amostra para exame dos produtos de 
origem animal, serã lavrado o competente auto de apreensão aa mercadoria, 
ficando s mesma com o responsãva/ do ssteôe/eórnento, que funcionará corno 
deposita até o resultado dos exames. 

ArL 63, A mercadoria contaminada ou alterada, não p89sível de 
aproveitamento como estabelece este regulamento, serã destruída pelo fogo, ou 
outro Bgente ftsico ou químico. 

ArL 64. No caso de apreensão por fãlta de indicação no rdtufo. do 
reglstro no S.I.E., ou do SIF, ou por falta de carimbo, o produto ap6s o respectivo 
exame, poderá ser destinado, no caso de Inôcuo, a sstabeleclmentg de caridade, 
.asilos, obras beneficentes ou jaidlm zoolôgico, Gcando o respectivo interessado 
obrigado a fornecer e recibo adequado. 

TtTULO VI 
TRAMSITO DE PRODUYO9 DE ORGEM At/IMAL 

Art 66. Os produtos e matérias-primas de origem animal, satisfeitas as 
exigências íeBais, as rainspeç0es, os pagamentos das taxas e raspaitadas as 
disposições contratuais a casos existentes e anteriores ao presanta regulamento. 
tergo livre curso sanitário no Municipio de Palmas-TO. 

Art. 66, Qualquer produto de origem animal destinado a alimentação 
humana deverã obrigatortameüte, para transitar dentro do Municipio de Palmas: 
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portar o rótulo ou os carlmbos de lnspaç8o registrados na SMAB para aplicação 

no produto e na nota fi56dl, OU B9t87 em conformidade com o regulamento de 
Inspaçdo Fadaral ou Estadual. 

art óY. Veritlcado o descumPrlmento do artigo 55 deste regulamento, 
a mercadoria serà apreendida pela Serviço de Inspeção Municipal que lha darã o 

destino convenlente, devendo s8r lavrado 0 respectlvo termo de apreensão e 
auto de Inflação conttd õ infrator. 

ArL 68. Em se tratando de trânsito de produtos de origem animal 
procedantes da outros estados ou municípios, serâ obedecido o que estabelece 
a Legislação Estaduai e Federal. 

TlYtILO VII 
EXAME9 DE LABORATORIO 

ArL 59. Os produtos de ortgem animal pare consumo, bem como toda 
e qualquer substancla que erttre em aua elaboração, estBo sujeitos a exames 

laboratoriais efetuados em conformidade c0m normas asp0CifiCas da IegtNaçâo 
Estddual e Federal. 

§ 1°- Para as amostras coletadas nas prqprledades rurais, nas 
iridustnas, veículos transportadores ou nos emrepostos, serâo adotados os 
padrões definidos pelo Decreto n.° 3ó.6B1. ds 29/3/1952, ãltaradõ p0lO Decreto 
n.° 1.255 de 25/06/1962 e Lei Estadual 502 de 28/1Z/92. 

§ 2°- 9erã .celebrado entre B Secretaria Municipal de Abasteclmen!õ e a 
Secretarls Municlpal de Saúde acordo nbjativando definir procedimentos, 
cooparaçBo e atuação articulada na áreB da inspeção a fscalizaçBo e 
reinãpaçdo de produtos de origem animal. 

§ 3°- A Sec‹atarta Municipal da Abastecimento, a cou critério, poderá 
exigii exames laboratoriais periódicos a serem realizados em laboratórios 

particulares, devidamente credanciados, cujo cueto será de responsabilidade do 

aa1abeleõmentô que dau origem ã amostra. 

TITULO VIII 
DAS TAXAS 

Are 60. A taxa de inspeção prevista no artigo 7º e multa refei1da no 
da Lei Municipal n.° 803 de 11/05/00 serâo arbitradas por ato do 
Municipal de Abasteclmanto, conforme faculta o artigo 2o da lei citada. 
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DIRETORIA TÉCNICA LgGISLATN.4 

TITULO IX 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

As g‹. N w de deacumpúrnento do disposto no presenta 
Regulamento, em atos complementadas ou Instruções qu8 forem expedidas, 
serêo adotados os procedimentos prevlstDs no artlgo 8 (otto) da Lei Munidpal n.• 
803/99. 

Art. 82. No caso de auspalta ou verificação de moléstia infeo 
contagioso, infecciose e parasitaria indicadas por provas biológicas, nos anlmals 
üas prophadades rurais, estes ficarão snb controle veterinário, n4o podendo sau 
propüetáno ou responsável movimenta-las sem autorização da SMAB e S.I.M. 

Art. 83. Para efeito de apreensão ou condenação. alem dos casas 
específicos previstos neste regulamento, consideram-se impróprios para o 
consumo, no todo ou em parts, .os produtos de origem animal: 

I - que se apresentem danificados por umidade ou fermentação, 
rançosos, mofados ou bolorentos. de caracteres físicos ou 
organolépticos anormais, contando quaisquer sujidades ou que 
demons\rem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, 
conservação ou acondicionamento: 
ll - que forem adulterados, fraudados ou falsificados: 
III - que contiverem substancias tüxlcas ou noctVóB 8 saúde. 
IV - que forem prejud‹cials ou lmprestãveis a alimentação 
por qualquer motivo: 
V - que náo estiverem de acardo com o previsto no 
presente regulamento: 
VI - que contraria o disposto em normas sanitárias estaduais e 
federais vigentes. 
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e) tntenção dolosa em mascarar s data de fabńcaçãò 
li - FRAUDE 

 

elementos nonnais do produto, de acordo œm as padrôoe 

b) quando as opørações de manlpufaç8o e elaboraçBo foram 
axecutadas com a Intençãö dellberada de estabeleœr fałsa 
impressão aos produtos fabricados: 
c) suprecs6o de um ou mals elemëntos ë substltúlção par 
outrœ vlsando aumento de volume ou de peso, em detrlmento 
da sua comeosição normal ou do valor nuti1tlvo Intrínøaco; 
d) conservação com subctanóas proibidas; 
e) aspačtfIca‹;ao total.  ou parčlal, na  rotulagem  da  Mm 
determinado produto que n8o seja contido na embalagem ou 

lß - FAŁClFlTAÇOE9 
a) quando as produtœ foram daborados. prøparàdos e expöatoc 
ao œnsumo com ferma. caradeæs e rotulagarri que constituam 
processor espaclais, privllegio ou exctusividädR de outrBm Mem 
que seus leghlmos proprietãrios tønham dado autorízaçgo. 
b) quando fo‹em usadas denomlnaçõas díferentes das previstas 
neste ragulamento ou em fórmulas aprovadas. 

Årt. 6A Todo prodNó de origem animal exposto a venda no municipio 
da Palmas, earn quaQuar ldentlfîcação ou meio que permita verificar sua 
verdadelra proœ0énda quanto ao eatabałeómento de ońgem, Iocaltzaç8o e 
fìrma responsãvel, será consÌderado produzido em Palmas e como tal su]eito as 
øxlgênclas e penalłdadBs p ovlstas neste regulamento. 

ArL s8. Nâo podem ser apfłcadas multss sem que previamente sa)a 
levrado a auto de infraç8o detalhando a fatta oometlda, õ artłgo ifłfrlngido. a 
natureza dö estabeleclmerito core a ‹espectlva locallzação, e a firrna 

 
67. 0 auto de infraçáo dava ær assinado por servidor 9ue 

constatar Infração, pelo proprìetśrio do estaDelecjmento ou rapresentante da 
flrma,.s par dUã6 te9temunhas, quando as houver. 

narfiørafb into — Sampre que oB lnfïafores ou seus representantes 
mo estiveæm presented ou se recusarem a abslnar as autos, assłrn coiTł0 as 
testemunhas, quandó a8 höüver, èerá feita declaraç0o a respeito no próprio auto. 
remetendase uma daB vlas do auto de lrifração, em canter de notłftcação, ao 
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Arc c8. A autoridade que lawar 0 auto de Infraçâo deve extraI-lv em 3 

(três) vlas: a prirnalra será ëntrague ao infrator, a segunda remetida à seção 
competente da Inspeçăo municipal e a terceira constitulra a próprio talBo de 
infcaçóes. 

ArL 89. O infrator podarã apreaentar defasa ate 10 (dez) dias após a 
\avratura do auto de infraçöes junta a Secretaria Municipal de Abasteclmento. 

Parãøzafb ‹łnfco — O }uIpamento do processn cøbară, em primeira 
Tnstencia, a Diretońa de Abastaclmento, em ægunda instancia, a uma comiæão 
nomeada pela Secietario Municipal de Abastecimento, 

TÍTULO X 
OI9PO9iÇÖES GERAIS 

An 70. A apli¢ação da multa nâo isenfa a irrfrator do cumprimento dæ 
exig0nclas que a tenham motivado, marcando- se quando for o casa, novo prazo 
para a cumprìmento, flndo ô qual podera de acordo com a gravidade da lava e a 
;vizo da SMAB, ær novamante mukado no dobro da multa anterior, suspensa a 
ínspaçdo municipal ou cass8do a regis\ro do eslabalaclmentõ. 

An 71. Os servTdores da SMAB, em servlço da inspeçăo, tern Iivre 
acesso, em 9ualquer dia ou hora, a qualquer estabelscimento relacionado no 
artigo 4º desta regulsrnønto, 

Art 72. Nos casas de cancelamento 6s raglstro a pedldo dos 
Interessados, børn como nos de cassação como panaltdade, devem ser 
lnutilizados »s Cd‹imÖO6 OfÌCiBi8 n0S rÒtul0s e Øs «I8tĞzes ØrltŒeMeE a Ii-lswçãO 

municipal mediante recibo. 

ArL 73. Nos astabelecimentos SDb inspação municipal, a fabrlcação 
dos produtos não-padronlzados só se‹a perrriilida depoís de prevïamente 
aprovada a respectiva formula pala DiætoriB de Abastecímento. 

Par8grafó tinico — A aprovaçdo de formMTÂS R fOCO6S0b ÖB 
tabrícaçBo de quaisquer produtos de orlgem anlmal lncłui as que sstlverem sendo 
fabricados antes de antrar em utgor a pæsønte regulamanto. 

Ark 74. É de compat0ncta do Dirator de Abasteclmento a expedlçBo de 
]nst7uçôœ visando OrõBnar os proœdimenlœ administratNos ou, ainda, visando 
facllltar a cumprirnentõ deste regutzimento. 
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Art. 7s, A frspøção munictpøl faJftara a seus tècn/cos a realização de 
estâgios, estudos, visitas e cursos em Rstãbeleclmentos ou escolas nacionais 
e/ou estranga\ras. 

Art. 78. 0 gXØmR de leite sarâ realizado dq forma individual e coletiva, 
observandose as seguTntes procadimentos: 

I - as amostras para a exame lnalvldual serão colhidas em cada 
lBtăo, p0r prOC0Öar›Cİa9; 

II - as amostras para o exame coleüvo serão colhldas na proporçăo 
de 10°á (dez par cento| dos latóes, par procedência e davidamente 
homogeneizadas. 

Art. 77. 0 łeite condenado nos eslabøledmentos que, a crftério da 
InspeçBo municipal, possa ser aproveitado na allmentaçâo de anlmais 
domãsticos, serã ImediatBmente transferłdo para vasilhames ou lathe aproprfado, 
previamente lavados e asterllizados. føchados com lacre inviolával e plntados de 
verrrielho na face extama. tendo em local vlslval a lnscrłçgo "aiimento animal". 

Pardgrafo dn/co— Antes do respective fechamento serà adlcionada ao 
/eite quantidade de farn/o de tiga ou arroz, sen#o a vasìlhame relirado do 
estabeleõmento em transpose exclusive, dantro do prazo de 6 (seis) horas, 
adotando-se idêntica medida paæ a leite desnatado, łsitetho e soro. 

ArŁ 78. Para îdentificaçso dos quel|os, charques, smbut\dos, carnes 
salgadas ou secas, produtos dRfumado9, banfias gorduras a psscados, a 
Inspeção municipal baîxara as lnstruções rieœssárias, obedečida a Iegislaç$ó 
sanitáńa vigente. 

Act, 7& A fjxgçă0, cl8sSiflcação de tipos e padröes, aprovado de prooutos 
de oripem animal e de formulas, rótulœ e canmbos, constìtuern atribuìção da 
DiratoriB de Abastecimento. mediantR lnstruçôea baiXadBs para cada caso, 
obedacida a íegislaçBo sanltària em vigor. 

Arc 80. Poderão existir nas propriedades rurafs esfabe/ec//rienfos 
dastinados ao processamento artesanal de produtos de ońgem animal, dasde que 
lnscritos na SMAB. 

Penágaefó tżnfco — As no‹z›Ja8 de Tmplantação, reçtsvo, funcionamento 
a Tnspeçăo dœæs estabelecimantos seráo datalhadas ałravés de Portafîa 4o 
Secratario Municipal de Abœtecimento, conforrne facuka a Brtigo 2 da Lei 
Municipal n.° 803/99. 

 

 

 

 


